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Recurso – Subvenção Econômica Direta

Consulta à avaliação do projeto

Após a divulgação dos resultados preliminares das etapas de Habilitação e de Análise de Mérito no 
site da Finep, na página da chamada pública, a avaliação do projeto será disponibilizada para os 
usuários vinculados ao CNPJ como operadores.
A consulta é realizada ao clicar na opção “Projetos PJ”, identificar o projeto desejado na lista de 
“Projetos Existentes” e na sequência clicar no botão “Acessar” na coluna “Ações”.
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Consulta à avaliação do projeto

Na tela do projeto, no menu lateral à esquerda, no grupo “Resumo”, o usuário pode visualizar os 
detalhes das avaliações ao clicar em “Habilitação” e “Análise de Mérito”, conforme o caso.
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Elaboração do recurso

Caso seja de interesse da instituição recorrer ao Resultado Preliminar das etapas de Habilitação e de 
Análise de Mérito, o recurso administrativo poderá ser submetido ao clicar em “Ações”, no menu 
lateral à esquerda, e em seguida em “Interposição de Recurso”. 

Atenção: 
É permitido apenas um recurso administrativo por projeto em cada etapa do processo. O sistema realiza o controle de prazos e 
da quantidade de recursos submetidos.
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Submissão do recurso

Iniciada a elaboração do recurso administrativo, será criada uma atividade referente à elaboração do 
recurso na caixa de trabalho do operador que iniciou a ação. 
Uma vez elaborado, o usuário deverá concordar que o conteúdo do recurso está conforme as regras 
da chamada e na sequência clicar em “Enviar”.

Atenção: 
O primeiro operador a executar a atividade será o responsável por sua elaboração.

O conteúdo desta tela irá variar de acordo com a etapa (Habilitação ou Análise de Mérito).
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Orientações gerais

1) No fundamento do recurso administrativo não serão aceitas informações adicionais de qualquer 
natureza que modifiquem a proposta original. Não serão consideradas informações que 
complementem ou modifiquem aquelas originalmente encaminhadas junto à proposta.

2) Não serão aceitos recursos aos resultados preliminares das etapas de Habilitação e de Análise de 
Mérito encaminhados por qualquer outro meio que não seja a plataforma disponibilizada para sua 
apresentação, seja meio físico ou digital.

3) Verificar com atenção o cronograma e o prazo para interposição do recurso, de acordo com o 
disposto no instrumento convocatório da chamada pública.
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